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Gmara Municipal de Limoeiro do N

REQUERIMENTO N.' t.ri /2O23.VEREADOR UÉT-TO HSNSSTER OLIVEIRA BASTOS

Limoeiro do Norte,01 de Dezembro de 2023

Sr. Presidente,

O Vereador signatário, no uso das suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Ex.a. que seja

encaminhado e oficiado o presente requerimento à comissão de educação da

Câmara Municipal de Limoeiro na figura do seu presidente José Valdir da Silva e do

seu relator Flauber Lima Honorato, além do presidente deste casa legislativa

Darlyson de Limâ Mendes acerca de denúncias a respeito do encerramento

antecipado das atividades das creches e do 90 ano em tempo integral, para que

se apure a veracidade dos fatos. Tal ação(antecipação do período letivo) não

se justifica de forma alguma, já que no caso das creches a mesma deixa de

cumprir uma de suas funções principais que é dar aos pais a segurança

quando vão trabalhar. No caso do 90 ano em tempo integral, o prejuízo tem

uma magnitude enorme, já que há a exigência dos 200 dias letivos na LDB e,

os estudantes estão com suas aulas reduzidas, sem lhes garantir aquilo que

preconiza a lei.

Professores temporários estão sendo demitidos. A pergunta que

se faz é: Quem vai substituí-los? Os eÍetivos concursados? Ou o núcleo gestor

vai assumir essas aulas, o que seria um absurdo.

Os recursos para manter as aulas funcionando de forma correta

foram garantidos e já se encontram nas contas do MunicÍpio.
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Tal esclarecimento se faz necessário para que esta casa legislativa

cumpra o seu papel principal que é o de fiscalizar as ações do executivo, bem como

apurar as denúncias feitas pela povo.

Na certêza do atendimento da solicitação, apresento a V. Ex.a.

protestos de estima e elevado apreço.

Atenciosamente,
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HÉuo HERBSTER ouvEtRA BAsros

Vereador
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Exmo. Sr.

DARTYSON DE LIMA MENOES

Presidente da Câmara Municipal

Limoeiro do Norte - CE
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